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Ata da 19ª Reunião do Conselho de Previdência Social

de Curitiba no Paraná

Ao terceiro dia do mês de abril, do ano de dois mil e seis, às 16 horas, na Sala de Reuniões da Gerência Executiva do INSS em Curitiba, sito à Rua João Negrão n.º 11 – 5º andar, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com a presença dos Conselheiros não governamentais João Françolin - FECOMÉRCIO; Evaldo Kosters - FIEP; Núncio Mannala – FORÇA SINDICAL; Paulo José Zanetti – APOSENTADOS DA FORÇA SINDICAL; Celso Ribeiro – APOSPAR; Gilberto Gideão - CUT; e governamentais : Cinara Wagner Fredo, Gerente Executiva do INSS em Curitiba; Elizete Pagnoncelli Stahlschmidt, Chefe da Divisão de Benefícios; Sergio Henrique Dias Garcia, Procurador da Procuradoria Federal Especializada do INSS em Curitiba; Laura Cristina Bianco da Costa, Serviço de Atendimento; Daniel de Assis - Delegacia da Receita Previdenciária. Presentes à reunião: Dr. Simplício Carlos Barboza; Dr. Chil Korper Zunstern ; Dra Priscila Kot Svoboda - Médicos Peritos do Gbenin; Sra. Sônia Hatem Chefe da APS São José dos Pinhais; Sra Terezinha Marfurte; Sr. Israel Jaime Reis, Sra. Manoela Reis. Como convidado Sr. Geraldo Seratiuk, Delegado Regional do Trabalho. 

Havendo saudado os Conselheiros, a Conselheira Presidente, informa que não houve justificativa de ausência dos Conselheiros. Dando início a reunião, a Presidente do Conselho passa à aprovação da Ata da 18ª Reunião, à qual foi esclarecido quanto ao número de servidores, pois na reunião foi citado 04 novos servidores e na Ata foi colocado 09. A Sra. Presidente coloca que gostaria que fosse considerado 09 servidores, pois a Gerência Executiva está recebendo 05 servidores remanejados de outras localidades. Retificação efetuada e aceita. Pede aos conselheiros autorização para alterar a ordem da pauta, passando a palavra à Conselheria Elizete, conforme solicitado na última reunião,  informações sobre os arts. 39 e 143 da Lei nº 8.213. A Conselheira faz a leitura dos artigos citados e diz que em consulta à Diretoria de Benefícios foi informada que:  para o segurado de economia familiar (art.39) não será exigido recolhimento para ter direito aos benefícios previdenciários, devendo apenas comprovar atividade; o art. 143 é transitório para os segurados empregados, contribuinte individual e avulso e será exigido recolhimento a partir de 25 de junho de 2006. Diz ainda, que não sabe como este processo ocorrerá, mas que há uma proposta de dilação de prazo já apresentado ao Congresso Nacional. Complementa que em leu uma matéria publicada no jornal O Globo que diz:” O Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, assinou, na sexta feira, uma mensagem para ser enviada ao Congresso Nacional de um projeto de lei que trata sobre a Previdência Rural. Com isso, os agricultores familiares continuarão a pagar a contribuição previdenciária sobre a produção comercializada e a comprovar o tempo de trabalho, ao invés de tempo de contribuição, para terem direito a Previdência Rural. Os conselheiros consideram importante a informação principalmente aos representantes dos trabalhadores e empregadores –FETAEP e FAEP, que não estão presentes. A Conselheira Presidente informa que terão conhecimento através da Ata. Passa a palavra à coordenadora do PEP que apresenta a avaliação da primeira turma do Projeto Navegar. Informa que houve a participação de 23 pessoas com grande interesse e que os próximos treinamentos acontecerão dias 18 e 24 de abril, para tanto é necessário efetuar o contato com o comitê. O Conselheiro Françolim diz que estará analisando junto aos sindicatos para verificar o interesse. O Conselheiro Nuncio diz que vários sindicatos do interior do estado tem interesse em participar. Esclarecido que os municípios do interior pertencem a outras Gerências Executivas. Sendo assim, a Conselheira Presidente fará contato com os gerentes para apresentar o Projeto. O Conselheiro Zanetti ressalta que o treinamento oportunizou ampliar os conhecimentos do que é possível fazer via internet. Parabeniza a iniciativa e diz que deve ser incentivado. Na sequência a Conselheira Presidente passa a palavra ao Delegado Regional do Trabalho, Dr. Geraldo Serathiuk, agradecendo sua presença, para abordar o trabalho realizado pela Força Tarefa. Dr. Geraldo agradece o convite e fala que a Força Tarefa foi formada para avaliar as condições dos trabalhadores do setor automotivo. Tomou a prerrogativa de apresentar ao estado uma proposta de integração das áreas para em conjunto, encontrar soluções. Esta proposta propiciou a integração do Ministério do Trabalho, INSS, Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, Secretaria da Saúde, Sindicatos e Montadoras além da troca de informações. Lamenta que o INSS, há tempos atrás não retornou uma solicitação à DRT, de quais empresas estariam causando maios doenças do trabalho. Diz que a DRT não tem como enfoque a multa e sim a orientação. Apresenta que apenas 17% das montadoras no Paraná utilizam o empresariado paranaense. As montadoras trouxeram, é claro, uma renovação tecnológica, mas o custo desta tecnolgia não pode ser tão alto, atingindo a saúde do trabalhador. Quando a Força Tarefa foi formada, ocorreram visitas às empresas, durante os meses de setembro, outubro e novembro de 2005, e apresentado o relatório de todas as dificuldades na linha de produção. Vários problemas foram identificados com os postos de trabalho, linhas de produção, com necessidade de adequação. Estas identificações, só foram possíveis com a Força Tarefa, pois quando utilizavam a fiscalização normal, as montadoras maquiavam os problemas, não sendo possível identificá-los. Com esta estratégia, foi possível solicitar as montadoras para adequarem suas linhas de produção com grandes avanços. Foi então estabelecido o Termo de Ajuste de Conduta, em que não houve adesão das montadoras, o que, em sua opinão, já era previsto, pois não acreditava que houvesse um reconhecimento de um passivo de irresponsabilidades. Mas as montadoras não estão ausentes e nem se negando a adequarem-se, muito pelo contrário. Hoje teve a informação de que o Governo do Estado estará encaminhando uma notificação judicial às montadoras, para corrigir os problemas de segurança que ainda ocorrem. Caso não haja correção, haverá  interdição de linhas de produção, se necessário. Considera que temos um passado com problemas com relação ao nexo causal e por isso o papel funadamental da Junta Médica dentro da Força Tarefa. O que tem dificultado também é a falta de médicos peritos na Justiça do Trabalho. O Conselheiro Nuncio diz que os trabalhadores têm lesões de trabalho e que o problema mais grave refere-se a notificação da doença, pois em todos os casos o trabalhador foi afastado sem ser encaminhado o documento sobre o acidente de trabalho à DRT; o INSS não considera acidente de trabalho e concede um benefício de auxílio doença , e quando o trabalhador retorna às suas atividades, é demitido. Dr. Simplício questiona ao Conselheiro, qual o seu objetivo, pois parece estar fugindo do tema apresentado e causando tumulto, inclusive porque este assunto já foi abordado em reunião ocorrida no dia 24 de março. O Conselheiro Nuncio diz não estar fugindo do assunto e que tem denúncia de irregularidades junto ao INSS. O Conselheiro Dr. Sergio, diz que denúncia deve ser tratada junto ao Ministério Público e Polícia Federal e que deve ser colocado por escrito identificando quem, como e acima de tudo, com provas. Ressalta que denúncia sem provas pode caracterizar crime. O Conselheiro Nuncio diz ter relação de pessoas e que estará apresentando ao Ministério Público. Dr. Geraldo retoma sua fala, dizendo que as competências do Estado são claras, mas que não cabe dizer se houve omissão de pessoas. O que importa é o esforço coletivo atual, com integração, parceria entre os órgãos públicos, entidades de classe e com boa vontade, teremos resultados positivos. Cita que bancos paranaenses se internacionalizaram, mudando a relação de trabalho, com políticas de Recursos Humanos de produtividade individual, que acaba gerando transtornos na área de saúde, fruto de um sistema de produção. Faz um apêlo ao INSS, no sentido de que o INSS possa estar utilizando a DRT como um braço armado cego e da mesma forma a DRT possa ter acesso a informações que possibilitem a prevenção. Diz que obtem dados de forma informal. Dr. Simplício, médico perito do INSS, fala que o INSS envolveu-se no processo a partir da 2ª reunião, momento em que foi convidado a participar. Diz ainda que o trabalho evoluiu com o grupo de trabalho fazendo a identificação junto as montadoras. O Conselheiro Nuncio diz que de 43 casos analisados pela Força tarefa, 34 foram reconhecidas como acidente de trabalho e não houve a alteração do INSS. Dr. Simplício esclarece que está aguardando a emissão de CAT pelas respectivas empresas, quando houver consenso da Junta Médica da Força Tarefa, para poder transformar a espécie do benefício. Nos demais casos, quando não há parecer da perícia médica, ficou acordado que seria feita a revisão, como já está acontecendo e, informa ainda que, o INSS precisa de motivação para poder transformar o benefício(Determinação judicial ou CAT emitida pela empresa). O importante é corrigir o passivo. Dr. Simplício coloca que sempre tratamos nosso segurado com ética e dentro da legalidade, independente de estar sindicalizado e que, onde houver êrro será corrigido. Dr. Geraldo comenta que há necessidade de mais velocidade e maior agilidade por parte da Força Tarefa, mas isso não é problema do INSS. Diz ainda que considera necessário a disponibilização de médicos peritos para analisar os processos judiciais de trabalhadores que estão parados na Justiça do Trabalho e que para isso é necessário a disponibilização da Secretaria de Saúde. A Conselheira Presidente diz que o INSS já comprometeu-se em verificar caso a caso, conforme já esclarecido por Dr. Simplício. Já que assunto está em pauta, a Conselheira Presidente questiona o conselheiro Nuncio sobre uma declaração dada por ele a um jornal paranaense de que ‘” tudo leva a crer que existe uma máfia formada por empregadores e o INSS”, no que diz respeito a concessão de benefícios auxílio doença. O Conselheiro Nuncio confirma sua declaração . A Conselheira Presidente pede que identifique as situações. O Conselheiro Dr. Sergio fala mais uma vez que denúncia sem provas é crime. O  Conselheiro Nuncio afirma ter a relação de empregadas grávidas de 2, 3 meses da empresa KOMBERG que alegam ameaça de abordo, diante de um atestado falso do médico da empresa e que o INSS concede o benefício. Dr. Simplício diz que no INSS não existe exame ginecológico, e se vale da informação do médico assistente e volta a dizer que pediu a relação ao Sr. Núncio das empregadas e até hoje não recebeu. Dra Priscila Kot Svoboda, médica perita comenta que não consegue entender o Sindicato: um dia querem fechar as portas das APS alegando que o INSS não aceita o atestado do médico assistente; e quando aceita, não é para confiar???? Conselheiro Nuncio diz que as empresas não recolhem para a Previdência e que se, a Previdência não se importa, então lava as mãos. O Conselheiro Françolim fala que não se pode generalizar.  Afinal existem muitas empresas idôneas, e se algumas não contribuem, não significam todas. Diz ainda que considera a negociação e o diálogo a base das relações. O fundamental é que os problemas sejam resolvidos. O Conselheiro Daniel complementa que já não é a primeira vez que o Conselheiro Nuncio apresenta esta fala:denúncia. No ano passado apresentou um fato como denúncia e que a Receita Previdenciária colocou-se à disposição. Está aguardando até hoje o nome das empresas com dados para poderem pesquisar e até o momento, não apresentou nada. Dr. Geraldo diz que o Estado Brasileiro é muito grande e muito desarticulado, por isso quanto mais acionado, mais corretamente irá agir. Colocar em suspeição o comportamento das pessoas não é correto, se o fosse, nós o corrigiríamos. O mais importante é que estamos tentando resolver. Agradece a participação e diz que gostaria de ter melhores informações do INSS para que possa identificar melhor as situações. Finaliza dizendo que a boa articulação é melhor que a velocidade, considera necessária uma política preventiva e necessário criar base jurídica para os fatos. Dr. Simplício comenta que a situação dos bancários foi resolvida  com uma ação civil pública em que qualquer sintoma de Ler/Dort, a empresa é obrigada a emitir a CAT, que por ser emitida pela empresa, a perícia considera o nexo causal. O Conselheiro Dr. Sergio diz que providênicas já estão sendo tomadas por parte do INSS: ações regressivas contra as empresas, mediante implementação de um convênio nacional e local e que devemos investir na troca de informações fornecendo o que a DRT precisa, para trabalharmos dentro de uma política de prevenção. Mais uma vez o Conselheiro Nuncio retoma o assunto já discutido sobre a transformação dos benefícios. Dr Simplício mais uma vez esclarece que precisa do fato motivador, conforme definido e esclarecido já em reunião da Força Tarefa. O Conselheiro Nuncio diz que houve apropriação indébita de determinada empresa e que nada foi feito. O Conselheiro Daniel defende que já foi feito este cometário no ano passado e que a Receita realizou a fiscalização e nada identificou. Está aguardando até hoje, as informações referentes a “dita denúncia” do Conselheiro Nuncio para poderem pesquisar e até o momento, não apresentou nada. Complementa que não é este o papel do Conselho e sugere que talvez seja necessário retomar o regimento interno, pois já houve um encontro estadual onde houve a participação de todos os conselheiros para esclarecer qual é o seu papel, o que parece não estar claro. Denúncia sem prova é crime, diz o Conselheiro Dr. Sergio, deve-se entrar com requerimento junto ao Ministério Público e a Polícia Federal para que as providências sejam adotadas, mas caso contrário não há como. Na sequência, a Conselheira Presidente fala sobre o término do mandato em 02 de maio e a possibilidade de recondução por mais 2 anos, desde que haja interesse. Sendo assim, foi encaminahdo um ofício à todas as entidades hoje representadas e precisamos do retorno até o dia 07 de abril para as providências administrativas. O Conselheiro Zanetti pede a palavra para fazer um convite à todos os membros e presentes, sobre uma palestra que será Ministrada pelo Senador Paim, sobre a “Recuperação do Poder Aquisitivo dos Aposentados”, que acontecerá no dia 10 de abril, às 14h, no Museu do Olho. A Conselheira Presidente agenda a próxima reunião para o dia 08 de maio e encerra a reunião e eu Liziane Regina Pellegrini Lopes da Silva lavrei a presente ata, a ser aprovada pelos conselheiros.
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